ATO EXECUTIVO DA REITORIA,  de 28/02/2005

Autoriza a inclusão, no Quadro de Carreira Docente da UNIPAR, dos professores situados no Quadro Especial III e toma outras providências.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, baixa o seguinte

ATO EXECUTIVO:

Art. 1st -  Fica autorizada a Diretoria Executiva de Gestão das Relações Trabalhistas (DEGRT), a incluir, no Quadro de Carreira Docente da UNIPAR, até 19/03/2005, os professores atualmente situados no Quadro Especial III, criado através do Ato Executivo da Reitoria, de 31/01/2003, cujos processos, após analisados pela Comissão Especial de Contratação e de Enquadramento Docente (CECED), receberem um parecer favorável à sua inclusão no referido Quadro de Carreira, com indicação expressa dos enquadramentos recomendados em cada caso.

§ 1º -  Os professores de que trata este artigo serão enquadrados na referência “A” da categoria funcional correspondente à sua maior titulação acadêmica legal e no regime de trabalho que se encontram atualmente conforme sua carga horária semanal de atividades.

§ 2º -  Após enquadrados conforme o disposto no parágrafo anterior, os professores sujeitar-se-ão ao regulamento específico do regime de trabalho docente que lhes foi atribuído.

Art. 2nd -  Visando a manter a isonomia nos critérios para a distribuição de atividades a todos os integrantes do mesmo regime de trabalho docente, fica permitida a alteração, se necessário, das atividades já atribuídas para 2005 a cada docente ora incluído no Quadro de Carreira Docente, de forma a adequá-las ao regulamento do regime de trabalho docente pertinente.

Art. 3rd -  Somente após decorrido o prazo de 2 (dois) anos, a contar desta data, é que os professores ora incluídos no Quadro de Carreira Docente poderão pleitear alterações nos enquadramentos estabelecidos no artigo anterior.

§ 1º -  Para mudança de categoria ou referência funcional o professor poderá candidatar-se, respectivamente, à progressão funcional vertical (para a categoria correspondente à sua maior titulação acadêmica legal) ou horizontal (da referência “A” para a referência “B” e desta para a “C”), observados os critérios estabelecidos pela Reitoria, para cada tipo de progressão.

§ 2º -  Para mudança para outro regime de trabalho docente devem ser observados os critérios estabelecidos no regulamento específico do regime pretendido.

Art. 4th -  A DEGRT deverá proceder aos registros trabalhistas correspondentes à alteração contratual ora autorizada, após a ciência e a concordância dos professores envolvidos, e comunicar aos respectivos Diretores dos Institutos Superiores os enquadramentos realizados.

Art. 5th -  Compete ainda à DEGRT a verificação das condições necessárias à extinção definitiva do Quadro Especial III de que trata este Ato Executivo.

Art. 6th -  Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 28 de fevereiro de 2005.

Dr. CANDIDO GARCIA

REITOR – UNIPAR

